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	CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

        Avenida Getúlio Vargas, 565 centro – Telefone (032)3441-4960 

             CEP 36700-000 – Leopoldina – Minas Gerais



PROJETO DE LEI Nº 32 / 2017.
“Determina que seja afixado aviso na parte traseira dos veículos integrantes do Sistema de Transporte Público do Município de Leopoldina.”

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:

Art.1°- Fica estabelecido que em todos os veículos integrantes do Sistema de Transporte Público do Município de Leopoldina, deverão ser afixados avisos, na parte externa traseira do veículo de forma que sejam visíveis pelos motoristas e pedestres, com o logotipo e com o número da linha telefônica do Serviço Disque Denúncia, prestado pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único - Os avisos mencionados no caput deste artigo deverão conter o logotipo oficial adotado pelo Serviço Disque Denúncia da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, com as cores ali utilizadas e serão acompanhados do seguinte texto "DISQUE DENÚNCIA 181 - SIGILO ABSOLUTO".

 Art. 2°- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da sua publicação.

 Art. 3°- Fica o Poder Executivo autorizado a prever os gastos com a execução desta Lei nos instrumentos de planejamento municipal, em especial o Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - e a Lei Orçamentária Anual — LOA, para atender aos objetivos desta Lei. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Leopoldina, 17 de Abril de 2017.

ROSALVO DOMICIANO FLAUZINO

VEREADOR – PDT

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

                                                     O Disque Denúncia 181 é um serviço destinado ao recebimento de informações dos cidadãos sobre crimes de que tenham conhecimento e possam auxiliar o trabalho policial. Para denunciar, basta ligar, gratuitamente, para o número 181. O Disque Denúncia funciona com uma central de atendimento unificada, formada por profissionais treinados e capacitados que trabalham em regime de 24 (vinte e quatro) horas para atender à população. Cada denúncia registrada é encaminhada para uma equipe de analistas composta por um integrante da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. A partir daí, a denúncia é analisada e classificada de acordo com a unidade operacional das três corporações que irá adotar as providências necessárias para resolver o caso. As informações sobre o andamento das investigações serão disponibilizadas ao denunciante na própria central de atendimento. O informante não precisará se identificar e sua ligação será mantida em sigilo absoluto. O denunciante receberá uma senha para acompanhamento da investigação e, depois de um prazo mínimo de 3 (três) meses, poderá solicitar, pelo mesmo número, informações sobre o andamento das investigações. O Disque Denúncia recebe todo tipo de informação sobre crimes, tais como assalto, tráfico de drogas, arrombamento, porte ilegal de armas, sequestro, estupro, agressão e atividades ilícitas. É importante lembrar que o foco desse serviço é o atendimento de denúncias anônimas que resultem em investigação e, não, de situações emergenciais. Nesses casos, podem-se acionar os números 190 (Polícia Militar), 193 (Corpo de Bombeiros) e 197 (Polícia Civil). Também não são objeto do Disque Denúncia os relatos sobre desvio de conduta de policiais, que devem ser dirigidos à Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais. Por se tratar de um serviço público de extrema relevância social, o Disque Denúncia 181 deve ser divulgado para toda população. Um dos meios mais eficazes para divulgação é o transporte público coletivo, que circula em todos os bairros do Município e distritos, durante o dia inteiro e todos os dias da semana. Nessa linha, apresentamos este Projeto de Lei com o intuito de estabelecer que todos os veículos integrantes do Sistema de Transporte Público do Município de Leopoldina, tenham afixados avisos, a serem colocados na parte traseira externa do veículo, de forma que sejam visíveis pelos motoristas e pedestres, com o logotipo e com o número da linha telefônica do Serviço Disque Denúncia, prestado pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Destacamos que o Poder Legislativo Municipal recebeu competência delegada pela Constituição Federal para legislar sobre transporte e trânsito no tocante ao interesse local, conforme art. 30, incisos I e V. No caso, é evidente o interesse local do Município em divulgar em sua circunscrição serviço público prestado aos munícipes. Nesse sentido decidiu egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE PIMENTA - LEI N. 1.538/2011 - REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VEÍCULO DE ALUGUEL - TÁXI - ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA - INOCORRÊNCIA - IRREGULARIDADE NO PROCESSO LEGISLATIVO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO - REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. - A competência para legislar sobre transporte e trânsito é da União, conforme disposto no art. 22, XI, da CF/88, a qual, nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo, pode ser delegada aos Estados membros. Por sua vez, os Municípios também possuem competência para legislar sobre o assunto, mas nos exatos termos do art. 30, I e V, da CF e artigos 170 e 171 da CEMG. Ou seja, compete ao ente municipal legislar sobre assuntos de interesse local. - A Lei n. 1.538/2011 do Município de Pimenta não cria despesas para a municipalidade, apenas determina um instrumento administrativo de controle e gerenciamento de atividades dos permissionários do transporte público de passageiros por táxi, não tratando sobre organização administrativa ou atribuições próprias do Poder Executivo local. Ausente o vício de iniciativa por não estar a matéria incluída no rol do art. 66, III, da CEMG. (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.11.050171-5/000, Relator(a): Des.(a) Silas Vieira, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 28/08/2013, publicação da súmula em 06/09/2013). Considerando a competência do Poder Legislativo Municipal e a relevância da matéria, peço aos nobres pares apoio para a aprovação deste Projeto de Lei que trará grandes benefícios para toda a sociedade. 

Câmara Municipal de Leopoldina, 17 de Abril de 2017.

ROSALVO DOMICIANO FLAUZINO

VEREADOR – PDT
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